
 

 

Coordenação-Geral de Tributação 

PROCESSO  00000.000000/0000-00  

SOLUÇÃO DE 
CONSULTA 

98.185 – COSIT    

DATA 28 de julho de 2023 

INTERESSADO CLICAR PARA INSERIR O NOME 

CNPJ/CPF 00.000-00000/0000-00 

Assunto: Classificação de Mercadorias 

Código NCM: 8510.90.20 

Mercadoria: Conjunto montado de pente e contrapente, próprio para ser 

acoplado à máquina com motor elétrico incorporado de tosquiar animais de 

pequeno porte, comercialmente denominado “Lâminas de tosa”. 

Dispositivos Legais: RGI 1 (Nota 2 b) da Seção XVI), RGI 6 e RGC 1, da NCM 

constante da TEC, aprovada pela Resolução Gecex nº 272, de 2021, e da Tipi, 

aprovada pelo Decreto nº 11.158, de 2022; e subsídios extraídos das Nesh, 

aprovadas pelo Dec. nº 435, de 1992, e atualizada pela IN RFB nº 1.788, de 

2018, e IN RFB n.º 2.052, de 2021 e alterações posteriores. 
 

RELATÓRIO 

Consulta o interessado quanto à classificação fiscal na Nomenclatura Comum do Mercosul 

(NCM) constante da Tarifa Externa Comum (TEC), aprovada pela Resolução Gecex nº 272, de 19 de 

novembro de 2021, e da Tabela de Incidência do Imposto sobre Produtos Industrializados (Tipi), 

aprovada pelo Decreto nº 11.158, de 29 de julho de 2022, para a mercadoria assim descrita pelo 

consulente: 

Informações sob sigilo fiscal.  
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Imagem:  

 

  

Produto desmontado Produto e máquina de tosquiar 

 

 

FUNDAMENTOS 

Identificação da mercadoria: 

2. De acordo com as informações e imagens apresentadas pelo interessado, trata-se de “Conjunto 

montado de pente e contrapente, próprio para ser acoplado à máquina com motor elétrico 

incorporado de tosquiar animais de pequeno porte, comercialmente denominado “Lâminas de tosa”. 

Classificação da mercadoria: 

3. A classificação fiscal de mercadorias fundamenta-se nas Regras Gerais para a Interpretação do 

Sistema Harmonizado (RGI) da Convenção Internacional sobre o Sistema Harmonizado de Designação 

e de Codificação de Mercadorias, nas Regras Gerais Complementares do Mercosul (RGC), nas Regras 

Gerais Complementares da Tipi (RGC/Tipi 1), nos pareceres de classificação do Comitê do Sistema 

Harmonizado da Organização Mundial das Aduanas (OMA) e nos ditames do Mercosul, e, 

subsidiariamente, nas Notas Explicativas do Sistema Harmonizado (Nesh). 

4. A RGI 1 dispõe que os títulos das Seções, Capítulos e Subcapítulos têm apenas valor indicativo. 

Para os efeitos legais, a classificação é determinada pelos textos das posições e das Notas de Seção e 

de Capítulo e, desde que não sejam contrárias aos textos das referidas posições e Notas, pelas Regras 

seguintes (RGI 2 a 5). A RGI 6, por sua vez, dispõe que a classificação de mercadorias nas subposições 

de uma mesma posição é determinada, para os efeitos legais, pelos textos dessas subposições, 

entendendo-se que apenas são comparáveis subposições do mesmo nível. 

5. De acordo com a Regra Geral Complementar (RGC 1), as Regras Gerais para Interpretação do 

Sistema Harmonizado se aplicarão, “mutatis mutandis”, para determinar dentro de cada posição ou 
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subposição, o item aplicável e, dentro deste último, o subitem correspondente, entendendo-se que 

apenas são comparáveis desdobramentos regionais (itens e subitens) do mesmo nível. 

6. Citada a legislação pertinente, passa-se a determinar o correto enquadramento na 

NCM/TEC/TIPI da mercadoria submetida à consulta. 

7. A mercadoria sob exame é parte de aparelho com motor elétrico incorporado, próprio para 

tosquiar animais de pequeno porte, classificado na posição 85.10, cujo texto dispõe: “Aparelhos ou 

máquinas de barbear, máquinas de cortar o cabelo ou de tosquiar e aparelhos de depilar, com motor 

elétrico incorporado”. (grifou-se) 

8. Por aplicação da RGI 1, por não ser excluído pela Nota 1 da Seção XVI nem pela Nota 1 do 

Capítulo 85, e por não se encontrar enquadrado numa posição específica, o produto se classifica, 

segundo a Nota 2 b) da Seção XVI, na posição da máquina para a qual se destina, ou seja, na posição 

85.10.  

Nota 2 da Seção XVI 

2.- Ressalvadas as disposições da Nota 1 da presente Seção e da Nota 1 dos 

Capítulos 84 e 85, as partes de máquinas (exceto as partes dos artigos das 

posições 84.84, 85.44, 85.45, 85.46 ou 85.47) classificam-se de acordo com 

as regras seguintes: 

a) As partes que constituam artigos compreendidos em qualquer das 

posições dos Capítulos 84 ou 85 (exceto as posições 84.09, 84.31, 84.48, 

84.66, 84.73, 84.87, 85.03, 85.22, 85.29, 85.38 e 85.48) incluem-se nessas 

posições, qualquer que seja a máquina a que se destinem;  

b) Quando se possam identificar como exclusiva ou principalmente 

destinadas a uma máquina determinada ou a várias máquinas 

compreendidas numa mesma posição (mesmo nas posições 84.79 ou 

85.43), as partes que não sejam as consideradas na alínea a) anterior 

classificam-se na posição correspondente a esta ou a estas máquinas ou, 

conforme o caso, nas posições 84.09, 84.31, 84.48, 84.66, 84.73, 85.03, 

85.22, 85.29 ou 85.38; todavia, as partes destinadas principalmente tanto 

aos artigos da posição 85.17 como aos das posições 85.25 a 85.28, 

classificam-se na posição 85.17, e as outras partes exclusiva ou 

principalmente destinadas aos artigos da posição 85.24 classificam-se na 

posição 85.29;  

c) As outras partes classificam-se nas posições 84.09, 84.31, 84.48, 84.66, 

84.73, 85.03, 85.22, 85.29 ou 85.38, conforme o caso, ou, não sendo 

possível tal classificação, nas posições 84.87 ou 85.48. 

9. Sobre as mercadorias compreendidas na posição 85.10 da Nomenclatura, esclarecem as suas 
Notas Explicativas (Nesh): 

A presente posição compreende os aparelhos ou máquinas de barbear e as 

máquinas de cortar o cabelo ou de tosquiar movidos por um dispositivo 
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elétrico incorporado (motor propriamente dito ou vibrador), quer se 

destinem exclusivamente ao uso humano, quer sejam, como algumas 

máquinas de tosquiar, especialmente concebidas para a tosquia de 

carneiros ou para tratamento de cavalos e outro gado. 

Nos aparelhos e máquinas elétricos de barbear, a parte operante é formada 

por lâminas ou navalhas animadas de um movimento rotativo ou de 

vaivém, dispostas num elemento fixo, pente ou placa crivada de orifícios. 

Quanto às máquinas de cortar o cabelo ou de tosquiar, elas possuem um 

pente de dentes cortantes que desliza em vaivém sobre um contrapente 

fixo. Os cabelos, pelos, lã, etc. introduzem-se entre os dentes do pente e do 

contrapente ou então penetram através dos orifícios da placa e ficam em 

contato com a parte cortante das lâminas ou navalhas. O princípio é o 

mesmo para as máquinas elétricas de cortar cabelo ou de tosquiar, 

utilizadas pelos cabeleireiros, ou para as que são utilizadas por tratadores 

de cavalos ou para tosquia de carneiros, etc.; é principalmente pelas suas 

dimensões que estes aparelhos e máquinas se diferem uns dos outros.  

[...] 
PARTES 

Ressalvadas as disposições gerais relativas à classificação das partes (ver 

as Considerações Gerais da Seção), classificam-se também aqui as partes 

dos aparelhos ou máquinas de barbear, das máquinas de cortar cabelo ou 

de tosquiar ou de aparelhos de depilar da presente posição. Entre estas 

partes, podem citar-se as cabeças, lâminas, navalhas, pentes e 

contrapentes.   

(sublinhou-se) 

10. No desdobramento da posição 85.10 a subposição 8510.90 é específica para as partes das 

máquinas da posição 85.10, assim, a mercadoria em questão nela se classifica, por aplicação da RGI 6. 

85.10  Aparelhos ou máquinas de barbear, máquinas de cortar o 
cabelo ou de tosquiar e aparelhos de depilar, com motor 
elétrico incorporado. 

8510.10.00  - Aparelhos ou máquinas de barbear  

8510.20.00  - Máquinas de cortar o cabelo ou de tosquiar  

8510.30.00  - Aparelhos de depilar  

8510.90  - Partes 

11. A subposição 8510.90, por sua vez, se desdobra nos seguintes itens: 

8510.90.1  De aparelhos ou máquinas de barbear 
8510.90.20  Pentes e contrapentes para máquinas de tosquiar  
8510.90.90  Outras  

12.  Por fim, considerando os textos dos itens da subposição 8510.90, o conjunto de pente e 

contrapente, mesmo apresentando-se montado, e sendo ele próprio para ser acoplado à máquina de 
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tosquiar animais de pequeno porte com motor elétrico incorporado, por aplicação da RGC 1, classifica-

se no item 8510.90.20.  
 

CONCLUSÃO 

13. Com base nas Regras Gerais para Interpretação do Sistema Harmonizado RGI 1 (Nota 2 b) da 

Seção XVI e texto da posição 85.10), RGI 6 (texto da subposição 8510.90) e RGC 1 (texto do item 

8510.90.20), da Tarifa Externa Comum (TEC), aprovada pela Resolução Gecex nº 272, de 19 de 

novembro de 2021, e da Tabela de Incidência do Imposto sobre Produtos Industrializados (Tipi), 

aprovada pelo Decreto nº 11.158, de 29 de julho de 2022; e subsídios extraídos das Nesh, aprovadas 

pelo Decreto nº 435, de 27 de janeiro de 1992, e atualizadas pelas Instruções Normativas RFB nº 1.788, 

de 2018, e nº 2.052, de 2021, e alterações posteriores, a mercadoria CLASSIFICA-SE no código NCM 

8510.90.20. 
 

ORDEM DE INTIMAÇÃO 

Aprovada a Solução de Consulta, nos termos do art. 48 da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 

1996, pelo Comitê do Ceclam, constituído pela Portaria RFB nº 1.921, de 13 de abril de 2017, na sessão 

de 18 de maio de 2023. Divulgue-se e publique-se nos termos do art. 44 da Instrução Normativa RFB 

nº 2.057, de 9 de dezembro de 2021. 

Encaminhe-se para ciência do consulente e demais providências. 

(Assinado Digitalmente) 

CARLOS HUMBERTO STECKEL  

Auditor-Fiscal da Receita Federal do Brasil 

Membro do Comitê 

 

(Assinado Digitalmente) 

LUIZ HENRIQUE DOMINGUES 

Auditor-Fiscal da Receita Federal do Brasil 

Membro do Comitê 

 

(Assinado Digitalmente) 

MARCO ANTÔNIO RODRIGUES CASADO  

Auditor-Fiscal da Receita Federal do Brasil  

Membro do Comitê 

(Assinado Digitalmente) 

DANIELLE CARVALHO DE LACERDA 

Auditora-Fiscal da Receita Federal do Brasil 

Membro do Comitê 

  
(Assinado Digitalmente) 

SILVANA DEBONI BRITO 

Auditora-Fiscal da Receita Federal do Brasil  

Relatora 

(Assinado Digitalmente) 

CLÁUDIA ELENA FIGUEIRA CARDOSO NAVARRO 

Auditora-Fiscal da Receita Federal do Brasil 

Presidente do Comitê 

 

 


